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ESTADO DA BAHIA CA-MARA 
MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

V. O A O O 
PARECER 

CÂMARA MUNICIPAL DE  
"Casa de Zenildo Touri o" 

IER Unanimidade 

Votos Contra Votos a Favor ,.. 

Sala das Sessões e 

PARECER pRESIO 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL. 

TE 

Ao analisarmos o Projeto de Lei de 40/2023 de autoria dos nobres edis Gutinha e Soldado 

Gilvan, onde Passa a denominar Auditório Iramaia Santos Rocha, o Auditório do Centro de 

Educação de Tempo Integral Ademar Vieira. 

Diante ao exposto, e sendo o mesmo legal e constitucional, somos favoráveis ao 

mencionado projeto de Lei, colocando o mesmo para apreciação do Plenário. 

È o parecer. 

Sala das Comissões, 25 de maio de 2023. 

Relator da Comissão de Justiça 
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